
 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 133/2017 
 

Pelo presente termo de Contrato que entre si fazem o MUNICÍPIO 
DE PERITIBA-SC, Empresa de direito público interno, inscrita no 
CNPJ n° 82.815.085/0001-20, com sede à Rua Frei Bonifácio, nº 
63, centro, doravante denominado simplesmente de 
CONTRATANTE, neste ato representada por sua titular a Senhora 
NEUSA KLEIN MARASCHINI, Prefeita Municipal, brasileira, 
casada, residente e domiciliada neste Município, inscrito no CPF nº 
825.056.329-87, e LIZ SERVIÇOS ONLINE LTDA., com sede na 
Rua 238, nº 277, Sala 1, Meia Praia, Itapema/SC, inscrita no CNPJ 
sob nº 03.725.725/0001-35, portadora dos direitos do domínio 
LeisMunicipais.com.br., a seguir denominada simplesmente de 
CONTRATADA, perante as testemunhas abaixo firmadas, pactuam 
o presente contrato, cuja celebração foi autorizada pelo Processo 
Licitatório nº 106/2017 , Dispensa de Licitação n° 22/2017 que se 
regerá nos termos da Lei 8.666/93 e suas alterações, atendidas as 
Cláusulas e condições que anunciam   a seguir: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: 
O presente contrato tem como OBJETO Contratação de empresa para prestar 
serviços de implantação do sistema on-line de legislação municipal, publicação e 
consolidação dos Atos Oficiais do Município de Peritiba. 
- Implantação e publicação on-line do compêndio – 2.300 Normas - dos Atos 
Oficiais de efeito externo (Lei Orgânica, Leis Complementares, Leis Ordinárias), 
em arquivos no formato de texto editável (html) e imagem (pdf), por meio de 
sistema informatizado disponibilizado pela CONTRATADA; 
- Atualização e implementação das novas Normas expedidas pelo município 
durante a vigência contratual; 
- Acesso ao sistema de legislação municipal através do site 
LeisMunicipais.com.br e link direcionado ao website oficial da CONTRATANTE, 
em menu específico “LEIS MUNICIPAIS”, por meio do seguinte endereço 
eletrônico (URL): https://www.leismunicipais.com.br/prefeitura/sc/peritiba 
- Facilitar acesso a quaisquer normas com no máximo 21 caracteres em seu 
endereço eletrônico; 
- Acesso ao sistema de legislação municipal por meio de Smartphones/Tablets 
via aplicativo mobile; 
- Formatação e disponibilização das Normas conforme padrões estabelecidos pela 
Técnica Legislativa (Lei Complementar Federal nº 95/1998 e Decreto 4.176/2002); 
- Indexar/linkar as normas mencionadas na íntegra dos textos; 
- Consolidar e Compilar as normas, criando Histórico de Alterações (versões 
específicas do conteúdo de cada norma alterada, a fim de permitir acesso à 
íntegra, em qualquer data, sem as modificações posteriores); 
- Sistema de pesquisa que permite realizar buscas estratificadas por: período de 
tempo; palavras-chave na ementa e/ou íntegra; número do Ato, e ainda, pelo 
status da Norma: em vigor; revogadas; revogadas tacitamente; vigência esgotada; 
inconstitucionais e repristinadas; E ainda, os termos pesquisados deverão 
localizar as leis estaduais do respectivo estado; 
- Dashboard gerencial para o corpo técnico da CONTRATANTE, permitindo a 
publicação de Normas, bem como emissão de relatórios: normas faltantes; 
normas mais acessadas; quantidade de acessos à legislação; número de Atos 
publicados em cada exercício; quantidade de normas em vigor e revogadas, por 



 

 

exercício; quantificação e discriminação dos Atos publicados, por número, tipo e 
data de disponibilização no sistema; 
- Acesso às ferramentas exclusivas para todo o corpo técnico da CONTRATANTE: 
Pesquisa Nacional, Leis à Sociedade, Seguir Município e Seguir Termo; 
- Interligação e acesso imediato, com único clique, ao conteúdo da respectiva 
legislação estadual, quando mencionada nas leis do município; 
- Protocolo “https” para garantia de segurança durante o acesso à legislação, 
permitindo conexão segura do cidadão com as informações exibidas. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA E PRAZO: 
O presente contrato passa a viger tecnicamente contato da data de sua 
assinatura, e financeiramente a partir de 01/01/2018 válido por 12 (doze) 
meses, até 31/12/2018, podendo ser prorrogado em acordo com o Art. 57, Inciso 
IV, da Lei nº 8.666/93 e alterações. 
O prazo para realização dos serviços e integração da legislação municipal no 
sistema será de 120 (cento e vinte) dias após a vigência do contrato.  
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO, CONDIÇÕES DE PAGAMENTO, DOS 
RECURSOS E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
Pela instalação e ativação do sistema objetivando a disponibilização dos dados e 
processamento das informações, compreendendo um banco de dados que contém 
2.300 Atos Oficiais (Leis Ordinárias, Complementares), o custo será da ordem de 
R$ 7.200,00 (sete mil e duzentos reais), sendo os pagamentos realizados da 
seguinte forma: 
 
50% - R$ 3.600,00 (três mil e seiscentos reais) – até 31/01/2018; e 
50% - R$ 3.600,00 (três mil e seiscentos reais) – até 28/02/2018. 
 
A isenção de pagamentos será concedida extraordinariamente e unicamente até 
31/12/2017.  
 
O pagamento será feito mediante crédito aberto em conta corrente em nome da 
Contratada no Banco do Brasil ou através de boleto bancário. No caso da 
empresa possuir conta em outros bancos e que a transferência tenha custos, 
estes serão descontados da empresa contratada. 
As despesas decorrentes da execução do presente contrato incluem-se na 
dotação:  
 
Órgão: 03 – SECRETARIA MUN. DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
Unidade: 01 – Secretaria Mun. de Administração e Finanças 
Projeto / Atividade: 2.005 – Manutenção das Atividades Administrativas 
Elemento: 3.3.90.00.00.00.00.00 
 
CLÁUSULA QUARTA - Fundamentação Legal: 
O presente contrato é firmado com fulcro legal no Art. 24, II, da Lei nº 8.666, de 
21 de Junho de 1.993. 
 
CLAUSULA QUINTA – OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
Obrigações do Município: 
Notificar à CONTRATADA qualquer irregularidade verificada na prestação dos 
serviços; 
Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste contrato. 
Obrigações da CONTRATADA: 



 

 

I – A CONTRATADA, obriga-se a fornecer o objeto especificado na Cláusula 
Primeira de acordo com a proposta apresentada. 
II - Efetuar a entrega conforme emissão da ordem de compra ao proponente 
vencedor, cuja entrega do objeto deverá ser efetuada de forma imediata. 
III - Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo MUNICÍPIO, cujas 
reclamações se obriga a atender prontamente; 
IV - Responder por todo e qualquer dano que causar ao MUNICÍPIO ou a 
terceiros, ainda que culposo, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade 
a fiscalização ou acompanhamento pelo MUNICÍPIO; 
 
CLÁUSULA SEXTA – Das Penalidades e Rescisão Contratual 
Pela inexecução total ou parcial do Contrato, o MUNICÍPIO poderá aplicar ao 
CONTRATADO, isolada ou conjuntamente, as seguintes penalidades: 
a. Advertência. 
b. Multa de 20% (vinte por cento) do valor total do contrato. 
c. Suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de 
contratar com a administração por um período de 2 (dois) anos. 
d. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública. 
 
CLAUSULA SÉTIMA – DA RESCISÃO: 
Constituirão motivos para a rescisão contratual: 
I - A inexecução total ou parcial do Contrato decorrente desta licitação ensejará 
sua rescisão administrativa, nas hipóteses previstas nos arts. 77 e 78 da Lei nº 
8.666/93 e posteriores alterações, com as consequências previstas no art. 80 da 
referida Lei, sem que caiba à empresa contratada direito a qualquer indenização.  
II - A inocorrência do contratado, nas hipóteses previstas no art. 96 da Lei 
8.666/93, sem prejuízo às penalidades previstas neste, ensejará a rescisão 
administrativa do mesmo, com as consequências previstas no art. 80 da referida 
Lei, sem que caiba à empresa contratada direito a qualquer indenização. 
III - A rescisão contratual poderá ser: 
a. Determinada por ato unilateral da Administração, nos casos 
enunciados nos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei 8.666/93. 
b. Amigável, mediante autorização da autoridade competente, reduzida a 
termo no processo licitatório, desde que demonstrada conveniência para a 
Administração. 
c. Judicial, nos termos da legislação. 
Parágrafo único. A aplicações das penalidades previstas na cláusula sexta, não 
eximirão o contratado da restituição aos cofres públicos dos danos causados à 
Administração Pública em face de inexecução total ou parcial do objeto. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DA ALTERAÇÃO: 
A alteração de qualquer das disposições estabelecidas neste Contrato somente se 
reputará se tomada expressamente em instrumento aditivo, que ao presente 
passará a fazer parte integrante. 
 
CLÁUSULA NONA – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: 
O presente Contrato rege-se pelas disposições expressas na Lei Federal n° 10.520 
de 17 de julho de 2002 e a Lei Federal nº 8.666/93 de 21 de junho de 1993 e 
demais alterações posteriores vigentes e pelos preceitos do Direito Público, 
aplicando-se supletivamente os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as 
disposições do Direito Privado. 
 



 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS CONDIÇÕES GERAIS: 
Todos os encargos sociais e trabalhistas, bem como tributos de qualquer espécie, 
que venham a ser devidos em decorrência do presente correrão por conta da 
CONTRATADA. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DOS CASOS OMISSOS: 
Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei Federal 8.666/93 de 21 de junho 
de 1.993 e alterações posteriores vigentes, recorrendo-se a analogia, aos 
costumes e aos princípios gerais de Direito. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO FORO: 
Fica eleito o Foro da Comarca de Concórdia, Estado de Santa Catarina, como 
competente para dirimir questões oriundas do presente Contrato. 
 
E por estarem justos e contratados, assinam o presente, por si e seus assessores, 
em 3 (três) vias iguais e de mesmo teor e rubricadas para todos os fins de direito, 
na presença das testemunhas abaixo arroladas. 
 
Município de Peritiba (SC), em 10 de Novembro de 2017. 
 
 
 

_____________________________ 
NEUSA KLEIN MARASCHINI 

PREFEITA MUNICIPAL 
MUNICÍPIO 

 
 
 

______________________________ 
LIZ SERVIÇOS ONLINE LTDA 

CONTRATADO 

_____________________________ 
LIZIANE KLEIN GAERTNER 

                   Testemunha 

______________________________ 
LUCAS MARTINS DE OLIVEIRA 

Testemunha 
 

 
 
 

_________________________________ 
HELENA Mª FINGER KOPSELL 

Fiscal do Contrato 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 

 
ANEXO ÚNICO 

 
CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO 

 
Embora as etapas estejam elencadas sequencialmente, na prática poderão 
ocorrer trabalhos paralelos ou combinados, bem como os prazos estabelecidos 
prorrogados ou adiantados. Estas definições serão pactuadas entre as partes 
durante a execução dos trabalhos. 
 
ETAPA RESPONSÁVEL DESCRIÇÃO PRAZO 

 
 
 
1 

 
 
 

CONTRATANTE 

 
Envio do material conforme estabelecido 
no item 2.2, da Cláusula Segunda, 
compreendendo a legislação existente 
até a data de assinatura do contrato. 

 
Até 15 (quinze) 

dias - 
Contados a partir 
da assinatura do 

contrato 

 
 
 
2 

 
 
 

CONTRATADA 

 
 
Publicação do acervo encaminhado pela 
CONTRATANTE na Etapa 1. 

 
Até 150 (cento e 
cinquenta) dias -  
Contados após 
recebimento do 

material 

 
 
 
3 

 
 
 

CONTRATADA 

 
 
Consolidação da legislação 
disponibilizada no sistema a partir do 
acervo encaminhado pela 
CONTRATANTE na Etapa 1. 

 
Até 30 (trinta) 

dias -  
Contados após 
conclusão da 

etapa 2 

 
 
4 

 
 

CONTRATADA 

 
Apresentação de relatórios contendo 
incongruências e falhas localizadas na 
legislação do Município após execução 
das Etapas 2 e 3. 

 
7 (sete) dias -  
Concluídas as 
etapas 2 e 3 

 
 
5 

 
 

CONTRATANTE 

 
Avaliação e retorno acerca das 
informações contidas nos relatórios 
fornecidos pela CONTRATADA na Etapa 
4. 

 
20 (vinte) dias -  
Contados após 

recebimento dos 
relatórios  

 
 
6 

 
 

CONTRATADA 

 
Publicação das novas normas expedidas 
e encaminhadas pelo Município durante 
a vigência contratual. 

 
Início imediato a 
contar da data de 

assinatura do 
contrato 

 
 


